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EXM nº 240/2025
Brasília, 10 de setembro de 2025.
Senhor Presidente da República,
1. Submeto à sua consideração o Projeto de Lei de Revisão do Plano Plurianual da União para o período 2024 a 2027 (PPA 2024-2027), instituído pela Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024.
2. O projeto em tela foi motivado pela necessidade de realizar aperfeiçoamentos ao Plano Plurianual que não estão contemplados no processo de revisão ordinária e, portanto, não podem ser implementados por ato próprio do Poder Executivo, conforme o artigo 19 da Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024.
3. São propostas modiﬁcações de público-alvo  de um  Programa e  outras alterações  13 em  Objetivos Especíﬁcos, os quais declaram os resultados  esperados a partir da entrega de  bens e serviços. As alterações –  três inclusões, seis alterações e quatro exclusões – alteram os anexos III-Programa Finalísticos e VI-Prioridades do PPA e foram processadas em conformidade com a legislação vigente e o Manual de Gestão do PPA.
4. A alteração de público-alvo, ora mencionada, justiﬁca-se em função da constatação, quando da revisão do programa, de que a redação original é genérica e diﬁculta a compreensão da população priorizada ou exclui grupos especíﬁcos. Nesses termos, a nova redação afasta ambiguidades e atribui maior clareza quanto à identiﬁcação do público- alvo da política pública.
5. As inclusões e exclusões de Objetivos Especíﬁcos têm por objetivo reﬂetir no PPA a atualizações e revisões das políticas públicas dos Ministérios e evitar duplicações e sobreposições. Por seu turno, as alterações nos Objetivos visam reﬂetir com maior precisão o escopo das ações desenvolvidas, aumentar a clareza e transparência dos resultados almejados. Busca-se, assim, fortalecer o papel do planejamento como instrumento dinâmico de gestão.
6. Além dessas alterações, durante o processo de monitoramento do PPA veriﬁcou-se a necessidade de aperfeiçoar alguns indicadores da Dimensão Estratégica que compõem o Anexo I do Plano Plurianual. As principais razões para a revisão desses indicadores passam pela proposição de índices que reﬂitam melhor os alcances pretendidos pelos Objetivos Estratégicos, bem como a atualização da metodologia de cálculo e adequação das projeções das metas vinculadas.
7. Ademais, sugere-se alteração em um artigo da Lei que instituiu o PPA, com o intuito de ﬂexibilizar ajustes pontuais nos futuros processos de revisão do plano.
8. Tendo em vista que os requisitos para revisar o PPA 2024-2027 em caráter extraordinário foram atendidos, encaminho a minuta de Projeto de Lei de Revisão do PPA, a ﬁm de aperfeiçoar os indicadores da Dimensão Estratégica (anexo I), alterar o público-alvo de um Programa e os Objetivos Especíﬁcos (anexo III) que integram os outros Programas Finalísticos, atualizar os atributos das Prioridades (anexo VI) e realizar ajuste pontual no artigo relacionado à revisão do PPA na Lei que instituiu o PPA.
Respeitosamente,
SIMONE TEBET
Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento
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Documento assinado com Certiﬁcado Digital por Simone Nassar Tebet Rocha, Ministro, em 10/09/2025, às 17:15, conforme horário oﬁcial de Brasília, com o emprego de certiﬁcado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do D   ecreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certiﬁcado: 32013927790958682921702069621
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